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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Ofício nº 286/22				            Três Passos, 25 de novembro de 2022.

		Senhor Secretário:

Na forma do inciso VII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, convido Vossa Senhoria para participar da próxima reunião a realizar-se no dia 1º de dezembro de 2022, a partir das 18h, a fim de fornecer maiores informações quanto aos projetos de lei nºs 149/22 e 150/22, que autorizam o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de professores e oficineiros. 


[image: ]Atenciosas saudações.
Edivan N. Baron,
Presidente.





Ao Senhor
Osvaldir Urnau,
Secretário Municipal de Educação e Cultura,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
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